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ATA SEI

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

COMDER - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
 

O Presidente do COMDER - Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural faz saber: O Comder constitui órgão consultivo e deliberativo,
responsável pelo cumprimento da Política Agrícola em conformidade com
a Lei Orgânica do Município de Joinville e demais ordenamentos Estadual
e Federal, na construção do fortalecimento da agricultura familiar; da
sustentabilidade socioeconômico, cultural e ambiental; do
desenvolvimento da agricultura urbana e abastecimento, e na capacitação
continuada do produtor rural, sendo organizado para cumprimento de sua
competência legal conforme  Lei Ordinária Nº 9.096, de 04 de janeiro de
2022 e seu Regimento Interno, aprovado e publicado conforme Decreto Nº
47.116, de 01 de abril de 2022.
Ata da Reunião Ordinária do COMDER - Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural, realizada em 07/04/2022.

No sétimo dia do mês de abril do ano dois mil e vinte e dois, às dezenove horas, reuniu-se o COMDER - Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural em Sessão Plenária, realizada nas dependências da Unidade de Desenvolvimento
Rural (UDR), da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA), localizada na Rodovia SC 418, Km 03, Nº 271,
Distrito de Pirabeiraba, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina. Estiveram Presentes os Conselheiros
(Decreto Nº 45.501, de 25 de janeiro de 2022) e suas atualizações, mandato 01/02/2022 à 31/01/2024: Paulo Cesar
Lourenço da Silva, da SAMA.GAB; Emir de Oliveira Dias, da SAMA.UDR; Dione Nery Benevenutti, da EPAGRI;
Rosangela Raimundo Pens, da SED; Rubens Ebel, da APIVILLE; Paulo Roberto Schulze, da ASBANVILLE; Narciso
Correa de Palma, da COOPAVILLE; Cátia Zoller Porsch, da AJAq; Gabriela Borges Garcez, da SES; Daiane Paul
Nunes, da CAJ; Armelino Rafael Dadan, da SODAJ; Dickson da Silva Portes, da CIDASC; Gilmar Germano
Jacobowski, da CEASA; Samir Migdady, do SIND PATR RURAL; Terezinha Aparecida Machado Hardt, da AJAAR;
Ingo Bauer, da AJAO; Tarciso Jannig, da ATERJ; Adriano Roberto Rech, do SIND TRAB RURAIS; Patrícia Girardi,
da SAS e Luiz Carlos Moreira da Maia, Presidente COMDER, Portaria SEI (0011876370). Demais participantes e
ouvintes também se fizeram presentes, cuja lista de presença deverá ser anexada a esta Ata, mencionando: da
SAMA.UDR Franciane Schroeder e Marisa Fock; Fernando Bade da SEPUD; José Augusto de Souza Neto, Secretário
do COMDER, Portaria SEI (0011574544); Sérgio Porsch, da AJAq; Rogério Galicki, do SIND PATR RURAL;  do
SEBRAE Celso O. Pirmann e Larissa Lione Heidorn; Gerson Knittel do SIND TRAB RURAIS; Ana Paula Simião
Pinto da SED; Aline de Oliveira, da CAJ. Não houveram justificativas de ausência. Não foram registradas faltas
injustificadas. A reunião teve como Pautas: 1) Aprovação da Ata da Reunião Inaugural, de 10/02/2022; 1.1) Alterações
de membros do COMDER; 2) Regimento Interno - Alterações Inseridas pela PGM; 3) Minuta Decreto "Projeto Campo
Novo" - em análise na PGM; 4)  Apresentação "Projeto Águas para Sempre", por Daiane - CAJ; 5) Atualização -
Transferência da CEASA para o Estado de Santa Catarina; 6) Informação - Termo de Cessão de Uso Caminhão
Basculante SAR; 7) SEBRAE - Consultoria em 15 Propriedades Rurais - Projeto ALI "Agente Local de
Inovação"; 8) Sugestão Pauta e Palavra Livre. O Presidente do COMDER, Luiz Carlos Moreira da Maia dá boas
vindas, cumprimenta a todos e inicia a reunião plenária. Pauta 1) Aprovação da Ata da Reunião Inaugural, realizada
em 10/02/2022, colocanda em discussão e aprovação, não havendo nenhuma contribuição ou manifestação contrária, a
Ata foi aprovada por unanimidade de votos dos Conselheiros. Pauta 1.1) Alterações de Membros do COMDER, o
Presidente Luiz Carlos Moreira da Maia comunicou que houveram algumas alterações de membros titulares e
suplentes deste Conselho, passando a palavra ao Secretário do COMDER, José Augusto de Souza Neto, para
informação de quais entidades fizeram alterações, sendo registrado: na AJAAR, alteração da Titularidade para
Conselheira Terezinha Hardt; na SAMA-UDR, alteração na Titularidade para o Conselheiro Emir de Oliveira Dias, e
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Suplência para Conselheira Marisa Fock; na SED, alteração da Suplência para Conselheira Ana Paula Simião Pinto.
Pauta 2) Regimento Interno, o Presidente do COMDER, Luiz Carlos Moreira da Maia, informou que o Regimento
sofreu alterações técnicas pela Procuradoria do Município, tendo sido publicado no Diário Oficial com modificações
no art. 7º, que acrescentou Parágrafo único acerca de que os Conselheiros não serão renumerados, sendo os seus
serviços considerados de relevância para a comunidade; no art. 9º, I, considerando que as faltas justificadas não
poderão gerar sanções, e da importância de estabelecer a distinção entre faltas consecutivas e alternadas para efeito da
sanção de perda de mandato;  no art. 17, sugerindo um prazo mínimo menor para a convocação das reuniões
extraordinárias, diante da possibilidade de urgência de assuntos a serem tratados pelo conselho;  no art. 18, §2º,
reforçando que o Presidente do COMDER é o Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme estabelecido no
art. 12 da Lei nº 9.096, de 04 de janeiro de 2022; no art. 32, I, indicando que o Presidente exercerá o voto de qualidade
que é o exercido para o desempate nas votações - caso contrário poderá votar duas vezes; e no art. 35, reforçando que
a Secretaria Executiva do Conselho será desenvolvida com o apoio técnico da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente. O Presidente do COMDER, Luiz Maia, conclui a Pauta ressaltando que a prática das atividades desse
Conselho determinarão a necessidade ou não de revisões futuras de seu Regimento Interno, que se encontra publicado
conforme link Decreto Nº 47.116, de 01 de abril de 2022.  Pauta 3) Projeto Campo Novo, o Presidente do COMDER,
Luiz Maia, reporta que a minuta do Decreto sobre referido Projeto foi enviada para análise da Procuradoria do
Município no dia  02/03/2022. Maia expõe que o Projeto Campo Novo, como parte do Plano de Desenvolvimento
Rural de Joinville, possui o objetivo de ampliar e fomentar os serviços de infraestrutura e produção rural nas
propriedades do Município, com a finalidade de ampliar e fomentar os serviços de produção rural e infraestrutura,
propiciando condições de melhoria nas propriedades rurais e, principalmente, na qualidade de vida, social, econômica
e ambiental dos produtores rurais e de sua família, por intermédio do oferecimento de serviços de mecanização
agrícola a preços subsidiados, conforme as diretrizes da Lei Federal Nº 11.326 de 24 de julho de 2006. Maia finaliza
informando que os futuros andamentos desse processo, autuado no SEI 22.0.059484-9, serão repassados ao Conselho.
Pauta 4) Projeto Águas para Sempre, SEI 0012549563, o Presidente do COMDER, Luiz Maia, explica que o projeto
vem de encontro a melhoria da infraestrutura rural, com vistas ao meio ambiente e à conservação e proteção das águas.
Maia cede a palavra à Conselheira Daiane Paul da CAJ, que cumprimenta a todos, agradece pela oportunidade, e expõe
que a ação programática possui diversos parceiros como a EPAGRI, a UDR, os Sindicatos, e que estão ocorrendo
várias adesões. Daiane apresenta a servidora Aline, Agente Sócio Ambiental da CAJ, que está a frente deste Projeto e
conduzirá a explanação. Aline cumprimenta a todos os Conselheiros e inicia relatando que assumiu a liderança do
Projeto "PSA", apresenta o Fluxograma de seus trâmites, e relata que visitaram 5(cinco) propriedades as quais
concordaram em participar do programa, e por esse motivo não foram em busca de novos participantes, pois
necessitam elaborar 2(dois) projetos ambientais dentro de cada uma das propriedades. Dessa forma, para que não
ocorra uma extensa lista de espera, irão concluir as propriedades que já firmaram suas participações para após, atender
as demais. O projeto já foi apresentado aos proprietários inscritos que manifestaram interesse e será formalizado o
instrumento que autoriza os estudos ambientais dessas propriedades. Após a análise, o Grupo Gestor irá propor
melhorias nas áreas verdes, das quais o proprietário dirá se aceita ou não. A partir da adesão serão elaborados projetos
individuais para cada uma das propriedades, necessitando, por vezes, adequações e melhorias. O Grupo Gestor tem o
compromisso de viabilizar parcerias para auxiliar o proprietário no que se refere a implementação dessas melhorias, de
maneira que ele não seja totalmente onerado. A calculadora do programa leva em consideração a área disponibilizada
(principal item), indicadores de conservação da área natural, qualidade do serviço ambiental e aspectos relacionados a
gestão da propriedade, além do tempo de adesão, pois quanto maior o tempo que o proprietário se mantiver com
compromisso, anualmente ele poderá receber um valor que incentivará a permanência no programa. A área de
abrangência do PSA são as propriedades que estão em volta da captação de água do Rio Cubatão, a ideia é recuperar e
preservar a mata antes da captação de água. O Conselheiro da AJAO, Ingo Bauer questionou o que fazer com o resíduo
que tiramos da caixa de gordura, Aline orientou que a parte sólida deve ser colocada em saco plástico forte, podendo
ser descartado no lixo doméstico. O Conselheiro sugeriu então que haja mais informações à população em relação ao
assunto Limpeza de Caixa de Gordura Residencial. Pauta 5) Transferência da CEASA, o Presidente do COMDER,
Luiz Maia, informou que a Casa Kruger foi transferida da Unidade de Desenvolvimento Rural para a Secretaria de
Cultura e Turismo - SECULT; e que o CEASA está em fase de transferência para Administração Estadual, onde poderá
ser melhor gerido. A Prefeitura já oficializou a devolução do imóvel, o Prefeito Adriano Silva, assumiu o restauro da
cobertura do Pavilhão do Produtor, onde se encontra o Banco de Alimentos, gerido atualmente pela Secretaria de
Assistência Social - SAS, e que está na fase de elaboração do memorial descritivo da estrutura. Assim que for
concluído o restauro, será devolvida a totalidade do imóvel e realizado um contrato de parceria para o uso de apenas
250m2,  local onde se encontra o Banco de Alimentos. Pauta 6) Termo de Cessão de Uso - Caminhão Basculante
SAR, o Presidente do COMDER, Luiz Maia, informou que a Secretaria de Agricultura do Estado de Santa Catarina
firmou com a Prefeitura de Joinville um Termo de Cessão de Uso por um período de 2(dois) anos, que após
transcorrido, o veículo Caminhão Basculante será incorporado ao Patrimônio da Prefeitura de Joinville, bem originário
de uma emenda parlamentar do Deputado Federal Darci de Matos, em 2018, e será utilizado em parceria com a
Subprefeitura de Pirabeiraba para recuperação das estradas rurais, mas principalmente para o transporte de calcário aos
produtores rurais de Joinville, e ficará a disposição da Unidade de Desenvolvimento Rural, da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente. Está em fase de solicitação de seguro, pois irá transitar também fora do Município de
Joinville. O calcário é gratuito, subsidiado pelo governo do estado, faltava apenas um meio de transporte. Ainda haverá
uma avaliação se ocorrerá alguma cobrança no serviço de transporte. A Conselheira Dione, da EPAGRI, explicou que,
todos os anos, no mês de março, abrem inscrições para o Programa Calcário, oferecido pela Epagri. Joinville já
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recebeu 500(quinhentas) toneladas, o agricultor não paga pelo insumoe, paga apenas o frete. Cada agricultor tem
direito a até 30(trinta) toneladas de calcário, mas como Joinville possui muitos produtores, ficou limitado a 15(quinze)
toneladas por agricultor, porém há a possibilidade de solicitar remanejamento de calcário de outros municípios, onde o
número de produtores é menor. Pauta 7) SEBRAE - Projeto ALI "Agente Local de Inovação", Celso Pirmann e
Larissa Lione Heidorn cumprimentam a todos, agradecem pela oportunidade e iniciam a apresentação do Projeto ALI
relatando que se trata de uma ação pioneira, iniciada esse ano no Estado de Santa Catarina, com o objetivo de
potencializar e promover melhorias no sentido de buscar inovações ao empreendimento rural. O programa é dividido
em ciclos de 8(oito) meses, onde no primeiro ocorre a busca de produtores rurais, após, 6(seis) meses de trabalho
diretamente com os produtores e o último mês é utilizado para conclusão de relatórios.Nesses ciclos são trabalhados
grupos de 10(dez) a 15(quinze) produtores, é feito um acompanhamento personalizado para cada um pelo agente local
de inovação, totalmente gratuito. O programa visa trabalhar planos de melhorias com foco em 5(cinco) direcionadores:
processos produtivos, controles gerenciais, noção de custos, marketing e vendas, e a parte de inovação (elaboração de
novos produtos, serviços, processos) dentro da propriedade rural. Visa atingir a inovação, práticas sustentáveis,
cooperação e atuação em rede e também agregar valor aos produtos. Durante as visitas aos produtores são apresentadas
algumas ferramentas de gestão que serão utilizadas nas  reuniões realizadas com os proprietários para discutir quais os
processos que podem ocorrer dentro do plano de melhorias para atingir seus objetivos. Dentro do programa serão
realizados 8(oito) encontros individuais com o produtor rural, onde o agente local de inovação vai diretamente na
propriedade, e 2(dois) encontros coletivos, momento o qual haverá troca de experiência entre os produtores
participantes desse programa, buscando identificar temas de interesse comum para serem desenvolvidos no coletivo. O
processo de adesão ao programa foi iniciado em Janeiro deste ano, com apresentações na SAMA.UDR para divulgação
à produtores e associações, e as visitas diretamente ao produtor para tirar dúvidas referente ao programa, e diagnóstico
(gráfico radar). Passa por um período de 3(tres) encontros para realização do diagnóstico e criação dos primeiros
passos para um plano de melhorias do banco de ideias, focando os 5(cinco) direcionadores já mencionados. Na 2ª etapa
inicia-se a aplicação do plano de melhorias com um primeiro encontro coletivo e 3(tres) encontros para mensurações
intermediárias desses planos. Ao final executa-se uma análise crítica e um direcionamento para o plano de melhoria de
inovação, com novos produtos, processos, serviços etc. No encontro 9(nove), coletivo, ocorre a apresentação do que já
foi desenvolvido e temas de interesse. No encerramento ocorre a devolutiva do relatório. Atualmente o Projeto está no
encontro 5(cinco), já tendo sido realizado o primeiro encontro coletivo e agora iniciou a parte das mensurações
intermediárias, que será finalizado na próxima semana. Atualmente conta com a participação de 14 produtores nas
áreas de mel, pupunha, cogumelo, plantas ornamentais, biscoitos coloniais, turismo rural e ovinocultura. É muito
importante a participação de demais agentes, pois o produtor necessita do auxílio dos diversos órgãos envolvidos como
o SENAR, EPAGRI, UDR. Além das atividades previstas no Programa, os produtores também estão participando
de cursos oferecidos pelo SEBRAE: cursos digitais, Gestão Energética e Marketing Digital. Durante as visitas com o
acompanhamento do servidor Cassiano, da UDR, observou-se a necessidade de treinamento e organização das
propriedades rurais, pela metodologia 5S. Em parceria com a UDR o curso já tem data marcada e está sendo divulgado
no site da PMJ para os dias 18 e 19/04/2022, em parceria com o SENAR/SC. O Presidente do COMDER, Luiz Maia,
agradece em nome do Conselho a parceria com a SEPUD; SENAR/SC; Sindicato Rural Patronal, Sr. Samir; EPAGRI,
Sra.Dione; e SEBRAE, pelos cursos e treinamentos oferecidos ao produtor rural. Pauta 8) Sugestão Pauta e Palavra
Livre: O Conselheiro Paulo Schulze, da ASBANVILLE, considera importante focarmos no programa PSA de
preservação dos mananciais e margens do Rio Cubatão, Rio Isaac, Rio da Prata, e outros afluentes que também são
responsáveis pelo abastecimento de 70% da população de Joinville. A Conselheira Daiane, da CAJ, se propõe a levar
essas informações ao grupo gestor do programa, o qual ainda está em análise, mas existe condições e recursos para sua
ampliação, por se tratar de um processo de construção conjunta com os proprietários rurais. A Conselheira Terezinha,
da AJAAR, lembra que há alguns anos a Companhia Águas de Joinville implementou um Projeto de Fossa Filtro às
margens do Rio Cubatão, então questiona o Conselheiro Paulo, da Asbanville, qual a situação atual desse Programa,
pelo que o Conselheiro responde que foi implantado com a garantia de que haveria limpeza dessas fossas, mas
infelizmente não houve a continuidade do Programa. A Conselheira Daiane, da CAJ, relata que há 15(quinze) anos
passados existia o Programa SOS Nascentes, parecido com o PSA, o qual contemplava a instalação e manutenção das
fossas filtro, porém esse programa era da CASAN. Quando a Companhia Águas de Joinville assumiu a gestão, referido
programa não se manteve. O programa Águas para Sempre - PSA foi criado de forma diferente dentro do Plano
Municipal de Saneamento Básico, e caso seja aprovado na Câmara de Vereadores de Joinville, poderá ser descontado
da tarifa de água das pessoas garantindo, assim, outra fonte de recurso para o programa. O Edital de 2020 desse
Programa, tem a duração de 5(cinco) anos, pois o orçamento da CAJ é plurianual, então consegue garantir a verba por
5(cinco) anos. Daine informa que já estão sendo tomadas ações para garantir os recursos por mais anos, para que seja
implementado por mais tempo, sendo que a ideia é torná-lo permanente incluindo na fatura de água. A manutenção da
fossa e filtro deverá ser realizada pela CAJ, cada proprietário que se inscrever no programa receberá um cronograma
de ações que deverão ser realizadas a cada 6(seis) meses a limpeza das fossas, etc. O Conselheiro Narciso, da
COOPAVILLE, indaga se haverá fiscalização da CAJ para verificar se o produtor está mantendo. A Conselheira
Daiane, da CAJ, responde afirmativamente, eis que faz parte do cronograma da CAJ, o qual é revisado anualmente. O 
Conselheiro Ingo Bauer, da AJAO, questiona como estão os andamentos do Projeto Palácio das Orquídeas. O
Presidente do COMDER, Luiz Maia, informa que está na fase do Projeto Arquitetônico da Obra, e que visa não só a
questão turística, mas a integração de todo o complexo com a comunidade. Maia assevera que esse Projeto irá valorizar
a UDR, a Escola Agrícola, a EPAGRI e CIDASC. A idéia é iniciar a obra ainda esse ano, ao que o Conselheiro Ingo
revela que gostaria que fosse inaugurado ainda nessa Gestão. Fernando Bade, Diretor do SEPUD, complementa que o
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setor de Desenvolvimento Econômico ficará responsável para que ocorram atividades econômicas no Palácio das
Orquídeas, já tendo sido mapeadas todas as atividades existentes na região, e que o Palácio e o setor de Turismo Rural
irão potencializar o poder econômico de nosso produtor rural. A Conselheira Ana, da SED, expõe que os alunos
deverão utilizar o laboratório de botânica, previsto na estrutura do Palácio das Orquídeas. Fernando Bade, do SEPUD,
agradece o empréstimo do trator da UDR que está em exposição no complexo do Farol. A Conselheira Dione, da
EPAGRI, propõe sugestão de pauta para a próxima reunião: Trazer os Programas da EPAGRI para conhecimento desse
Conselho. Dione também divulgou o Seminário Sobre Políticas Públicas que ocorrerá no dia  27/04/2022, às 8h e
30min, na EPAGRI. O Presidente do COMDER, Luiz Maia, informa sobre a agenda da área de agricultura e convida os
Conselheiros a participarem no dia 08/04/2022, às 10h e 30min, da inauguração do espaço da AJAAR no Pórtico de
Joinville. Convida a participaram nos dias 14 e 15/04/2022 da Feira do Peixe Vivo no Mercado Público Municipal, até
as 12h, onde ocorrerá a comercialização direta ao consumidor, incentivando o consumo da carne de peixe e apoiando a
AJAq na venda de peixe vivo. Convida dias 15 a 21/05/2022, para participação no Programa ainda em construção, da
Semana da Apicultura. Encerradas todas as manifestações, o Presidente do COMDER agradece a presença e a
participação de todos os presentes, declarando encerrada a Reunião Plenária às vinte e uma horas e dez minutos, sendo
extraída a presente Ata, a qual foi lavrada pela Secretaria do Conselho e posteriormente assinada pelo Presidente do
COMDER, Luiz Carlos Moreira da Maia, após aprovação dos demais Conselheiros.
 
 

Luiz Carlos Moreira da Maia
Presidente do COMDER
 
 
José Augusto de Souza Neto
SAMA - Unidade de Apoio aos Conselhos
 
 
Franciane Schroeder
SAMA - Unidade de Desenvolvimento Rural
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